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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO FERNADES JALES – BETO DA PIPA 

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº  193/   2023


Emenda que modifica a ação orçamentária IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SOCIAL ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária Implementação programa de assistência técnica e social, ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5004- IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SOCIAL

	FUNÇÃO  
	16 – HABITAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	482 – HABITAÇÃO URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	56 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	META FINANCEIRA PLOA
	
	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
	VALOR TOTAL

	R$ 489.009,23
	R$4.000.000,00
	
	R$4.489.009,23



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	83.01 – SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	04.131.0145.4907 – OPERALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIOANL 

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 28.589.537,41

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 4.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 24.589.537,41



Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023. 



ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA 
VEREADOR



JUSTIFICATIVA:


	Esta emenda propõe a alocação de recursos na LOA para implementação de um programa de assistência técnica e social gratuita voltada especificamente para habitação de interesse social no Município de Niterói. Esta medida visa garantir moradia adequada e segura à população de baixa renda, ao mesmo tempo em que impulsiona a economia e fortalece o comércio local.
A assistência técnica gratuita representa um passo significativo na promoção de condições dignas de moradia para uma parcela vulnerável de nossa sociedade. Por meio dessa emenda, almejamos oferecer suporte técnico especializado para reforma, assegurando que essas residências atendam a padrões de qualidade, segurança e adequação, garantindo, assim, o direito fundamental à moradia.
Este investimento não apenas visa suprir uma necessidade básica, mas também é estratégico para impulsionar o desenvolvimento econômico das comunidades. Ao promover assistência técnica gratuita, estaremos gerando empregos diretos e indiretos na construção civil, incentivando o consumo de materiais de construção e serviços locais, estimulando, consequentemente, o comércio e a economia regional.
É crucial ressaltar que esta emenda não apenas beneficia os indivíduos diretamente envolvidos, mas também representa um compromisso com a inclusão social e o fortalecimento das comunidades. Ao proporcionar moradia adequada, estamos criando condições para o desenvolvimento integral das famílias, promovendo coesão social e reduzindo as disparidades socioeconômicas.
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